
SEROPREVI
lnrtituto de Previ.Ían(ià dos Sêrvidor€s
Municapais de Seropédi.à

PORTARTA N" 13612022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - S

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

qos

A
.úN
-c/,

, no uso

Mariza PereiraRETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dA SETVidOTA

Rangel em atendimento ao Decreto Municipal no 19M de2310512022.

Art. ío - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRh com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora MARIZA PEREIRA RANGEL,

matrícula no. 02774, Professora Doc ll 22h e 30min, com fulcro no § 10, lll, "b" do

artigo 40 da CRFB/88, ficando seus roventos fixados em R 1.401 m mil

tro ntos e um reais e trinta ce

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de '10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçâo nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.í9.0077,

em que Íoi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçâo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçâo,

produzindo seus efeitos a contar de 0110612015.
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8 Seropédica
Quarta-feira, 28 de Setembro de 2022
AnoV-N'1.110 BOS Bolellm Ollcial

üo iltstrlcíDlo dê §eroeódlca

oÊNctA Dos SERVIDoRES MUNrcrpAts DÊ sERopÉ.
DICÀ- SEROPREVI, Esiâdo do Rio de Janeno, no u§o de
suâs atnbuiço€s l€gais,

RESOLVE

REÍIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da seÊ

vidora túada Perei€ Ranq€l €m âtêndim€nto ao Oêc.êto

Municipal n' 1904 dê 23105/2022.

A( 10 - CONCEDER o beneÍicio de APOSENTADORIA

VOLUNÍÁRLA com PROVENÍOS PROPORCIONAIS

â seNidora MARIZA PERÉIR.A RANGEL, matncula no.

02774. ProÍessora Doc ll 22h e 30mi.. com tulc.o no § 10.

lll, 'b" do âdigo 40 dâ CRFB/88. lScando seus p@ye4tos

Íxados em RS 1.401.30 íum m ouâtrôcentos ê u m .6â,s ê

^c cenlaYo§).

Aí. 2" No õilcirlo de Íixação dos píoventos foi consideíada
a rubrica "q'rinquênio" no perc€nlual de 10% (dez por cen-

lo) êm âtendimênlo a dêclsào judÉial píoÍeida pela PÍi.neÊ

ra Câmalâ Cível do Tnbunal de Jusliç€ do Estado do Rio

d6 Janorrc em sede de Apelâção nos âutos do Mandado

de Segurança n" 0002714-32.201ô-8.19.0077, êm que Íoi

declârada a nulidade do ato administrâtivo de reduÉo da

ruo4ca "qurnquên,o' parc o percênluàl dê 5?o (cinco pôí

Rsgrstre-se. publrqu+se e cumprâ-sê

HUGO LOPES OE OLIVEIRÂ

DiretoÊPrêsidênle

HIRETOR-PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVI,
CIA DOS SERVIOORES MUNICIPAIS OE SEROPÉ.

DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeto, no uso de

suas âtíibuiçôês lêgâis.

PORTARIÀ No 137/2022

RESOLVE

AN 1'- CONCEDER O bêNêÍiCiO dE APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIOIIAIS A

sêrvidoÉ ELMAGUIMARÃES OE OLIVEIRA, matrícuta n..

00167. AuxiliâÍ de EnÍermagem, com íulcÍo no § 1", lll, "b'
do ârrigo 40 da CRFB/88, fcândo s€us !Ígyede§_Í!êdos
êm R$ 202.75 (duzentos e oors rêárs ê sêlentá e dnÉ en.
l?!9§1.

REÍtFtcAR o aENEFÍcto DE APoSENTADoRTA da s€ts

vidoÍa Elmâ GuimaÉesdê Olivâi6 ern alendlmentoao Ds-

crêto Municipalno 1904 dê 23105/2022.

â rubíicâ 'quinquénio" no p€ícentual de 10% (dez poÍ cen-

to) êm aiendimênto â dêcisáo lLrdicial proferida pêla PÍimoila
Câmara Civêl do Tnbunâl dê Justiçá do Eslado do Rio de

J€neiro em sedê de Apêlâçáo ôos auros do Mandado de S€-
gu.ança n" 000271+32-2016.8.19.0077, em que Íoi deda-
lada a nulidadê do alo adminlslralúo dê red!ção da rubncâ
"quinquênio' paÍa o peÍceniuâlde 5% (cinco porcenlo)-

Aí. 3ó O prêsenie alo co,lcessório e.lrârá em vigor na dâta

d€ sua p'rblicáçâo. produzindo s€us êÍeitos a contar dê

01to612011.

Registrese, publique-se ê cumpra'sê

O DIREÍOR,PRESIOENIE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNctÁ oos sERvtooREs MUNIctpAJS DE sERopÉDl,
CA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro. no uso de

suas atdbuiçóes legâis,

PORTARIA No 138/2022

Registr+se, publquesê e cumprâ-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiíêtoÊPres dente

RESOLVEI

Â.t. 1.- coNcEDER o beneticio de PENSÂO POR MORTE

a sanhora WÂNDERCI OOS SANÍOSALVES OE CASTRO.

na qualidade de cônjuge do finâdo setuidor PAULO RICAR,
DO DO ROSÁR|O OE CASTRO matricula nÔ. 3420, Auxitiar

ÂdmnisÍativo, com tulcÍo no art.40, §7o, dá CRFB/88, com

rcdaÉo dada pela EC no 103/2019 c/c artigos 77 e 78 ll dâ

Lei Muniopal 36ô/2009, Ílxândo o bonoÍício em RS 1.965 94
(um mil. novêcenlos ê sêssênla ê cinco reais e noventa €
ouálro cêntâvos) correspondenle a 100% da íêmunê.ação

Alt. 21 No cálclJlo de íixaÉo dos provenlos Íoi conside.ada
a tubíicâ "quinquênio" nô peÍcentual de 10% (dez por cên-

to) em alendjmenio a dêc sãojudiciar proíerida pela Primeira

Cámârâ Cível do T.ibunal de Justiqã do Estêdo do Rio ds
Jâneiroem sededeApelação nos autos do lúandado dê Se-
gurcnça n" 00027'l+32-2016.8.19.0077, em qu€ íoi deda,
íada a n!.,lidadê do ato âdÍnin slratvo de reduçao da Íubricã
"quinquênio" paÉ o perce^lualde 5% (cinco por cento).

RETIFICAR o BENEFICIo DE PENsÃo PoR MoRTE â

Wânderci dos Sanios Alvês de Caslro em atendimento ao

Decíeto Municipal no 1 904 de 2310512022.

Aí. 3Ô O prêsêntê ato concsssóío entrará €m vigor nâ daiâ
de sua publicaçáo, prcdsnndo seus eíeilos a conlaí de

2211212020 \óata do óhito).

AÍt 2 No cálcslo dê firáÉo dos prcvenlos foi consideíâda

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Direior-Píesdente

Art. 10 - CONCEOER o be.eÍicio de PENSÀO POR MOR-

ÍE ao senhor ÉDUARDO RAMALHO, na qualidade de cô.
juge da fnada servidora LUCI MOREIRA BRAGA malri-

cula n". 01648, Técnica de Laboratório, com íu cro no an
40. §7o I da CRFB/88 lixando o benericio em RS I 527 56

O DIRETOR-PRESIOENIE OO INSTITUTO DE PREVI,

oÉNcIA DoS SERVIDoRES MUNICIPÁIS DE SERoPÊ,
DICA SEROPREVI, Eslâdo do Rio de JâneÍo, no uso de

suas aMbuiçoes l€sais.

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEDER o benelicio de PENSÃO POR MOR-

ÍE ao s€nhorAlR LEIÍE CABRAL, nâ qualidade de cónlu-

se da Ínada seruidorc REGINA |úARTA PET|Nl, matricula

n'.01085, Profsssora Doc ll22h e 30m n, comfulcrc noârl.
40, §7',ldâ CRFB/88, Íixando o benêiício êm RS 5.001.61
(cincomile um reais e sessenta e um centavos) coÍespon'
dente a 'l0O% dâ êmúnêãção da finada sêrvidola.

An. 2 No oículo de fixaçâo dos provenros íor considêradâ

a rubíica 'quinquênio' no perceniuâldê 10% (dez por cêÍr-

io) eÍn atendimênlo a decisãojud clalpíolenda pela Pnmei

É Câmâ€ Civêl do Tibunâl de JustiF do Estâdo do Rlo

de Janeiro em sede de ApelaÉo nos autos do Mandado

dê Segurânça n'0002714-32.2016.8.T9.0077, êm quê ioi

declaÍâda â nulidadê do alo âdminislÍatjvo dê reduÉo da

,ubncâ 'quinquêrio' pâÍâ o percenrual de 50,â (có@ po.

A.t. 30 O prcsenle âlo conc€ssóno €nlrará em vigor .a data

de sua publacâÉo, pÍoduzindo seus efeiros a mntaí dê

03/08/2018 (dara do óbiro).

HUGO TOPFS OF OI IVFIRA

DireloÊPresidenle

PORTARTA N' 140/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍITUÍO OE PRÊVI.

DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SÊRoPÉ.
DICA- SEROPREVI. Esr.ado do Rio dê Jâneiro. no uso de

suas âtribuiçóes lêgais,

RE-TIFICAR O BENEFICIO oE PENSÃO POR MoRTE a

EduaÍdo Ramalho em alendrmento ao Decreto Municrpaln'

1904 de 2310512022-

PORTARTA N' 139/2022

Regiske'se, publique-se e cumpra se.

RET|FtcAR o BENEFlcto DE pENsÃo poR MoRTE a

At leite Câbrâl êí' âtendimenlo ão Dêcreto Monicipâl no

1904 de 2310512422-

RESOLVE

Arl. 3'O prêsentê ato concêssóio enlrará em vigoÍ na dala
de sua publicação. produzindo seus eíeitos a conliar dê

01/06/2015.
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Rio dê Janerro em sêde de Apê]açao nos âutos do líaflda-
do dê Segurançâ n'0002714-32.2016.8.19.0077, êm que

foi declarada a nulidadê do âto âdminiskalivo dê rêduçao

da abncá 'quinquê- o' oara o pe'cntuâl de 5% (crnco oor

AÍt. 3' O presente atoconcêssóíio entraÍá em vigoí na datâ

de sua publicaç.âo, prodr'zindo sêus €íêitos a coítar dê

01tl112017.

O DIRETOR.PRESIOENÍE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNCIA Dos SERVIDoRÊS I\4UNIoIPAIS DÊ SERoPÉ.
DICA- SÊROPREVI, Estado do Rio de JaneiÍo, no uso de

suas âlribuiçoes legais,

RESOLVE:

Aí. 2Ô No calculo de lixação dos proventos foi considêrada

â rubÍica "quinquênio" no peÍcentuâl de 10% (dez por cen-
l9LEm atendimênto a decisào judicial pÍofêrida p€lâ Primêi'

lmara Civêl do Tribunal de Justiça do Estado do Rio

oe Janeiro em sede de ApelaÉo nos aulos do [randado

de Sesurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que fo
declarcda a lu,idade do ato adminislrctivo de rcduçao da

'-b-câ -qurnqLenro" paÍà o pe'cêntual de 5% (c.nco por

PORTARIA N'1322022

Registre-se publique-se e cumprc-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DÍetorPresidente

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
D retor Presidente

Aít. 1' - CONCEDER o benelício de APOSÉNTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PRO\ENTOS PROPORCIONAIS AO

sêturdor VANER VlEIRA. marricula no. 03'/7. Vgia. com

tulcro no § 1ô, l, do adso 40 da CRFB/88 com redaçào

dada peia Ê.C. 41 /2003, íca ndo seus pre\acttgs Íxadosfn!
RS 361.89 íÍezenlos ê sêssenta e um rêais e oitenla ê nove

ceniâvos).

RETIFIcAR o BENEFÍcIo DE APoSENTADoRIA do sê.
vidoÍ VaneÍVieira em atêndimenlo ao DecÍeto Iúunicipalno
1944 de 2310512022.

Art.3'O presente ato concêssóÍio êntÍaÍá êm vigoÍna daia
dê suâ publicaÉo, píoduzindo sêus êfêitos a contar dê

2710112017.

o DtREToR-PRES|DENTE Do tNsTtruro DE PREV|DÊN-

ctA Dos SERVIDoRES MUNtctpAts DÉ sÊRoPÉDtcA

- SEROPREVI, Estado do Rio dê Jâneiro, no uso de suas

RETIFICAR o BENEFÍcIo DE APoSENTADORIA do servi-

dor Elam CaÍlos da Silva BaÍos em alendimento ao DecÍeto
i/unlcipal n' 1904 de 23105/2022.

RESOLVE

RESOLVE

Ad. 'lo - CONCEDER o beneÍício de APOSENTADORIA VO-

LUNTARIA com PROVENTOS PROPORCTONAIS ao sêru|
dor ELAM CARLOS DASILVABARROS, malriculâ no.02329,

Vigia, com Íulcro no § 1'. lll, 'b'do a so40daCRFB/88com
redação dada pêla E.C. 41/2003, í.ando seus orovêntos l-
xados em RS 458.35 íouatrocenlos e clnouenta e oÍto reais e

1Íinlâ ê cinco cênlavosl.

À1. 2ô No cáculo de íixaçâo dos proventos foi considerada

a rubrica 'quinquênio" no percenlual d€ 10% (dez por cen'
lo) êm atendime,rto a decisâo judicial proíênda pela Pimeira
CâmaÍa Cível do Tribunal de Jusüça do Estado do Rio de

Jânêko êm sêdê dêApêlaçáo nos aulos do Mândâdo dê Sê-

guÉnça n" OOA2714-32-201 6-8- 1 9.0077, em que foi declaÍa-
dâ â nulidâdê do âto ádministÉtivo dê redução dâ rub ca

'quinquênio" para o peÍcenluatde 5% (cinco porcento).

Aí. 3o O presenle ato concessóno entraÍá em vlgor na data

de sua publicagao, produzindo sêus efeitos a contar de
Anat201a.

Rêg stre-se. p'rbliquê se e cumpra-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiretoFPrêsidênte

PORTARTA No 134/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍITUÍO DE PREVIDÊN-

ctA Dos SERV|DoRES MuNtctpAts DE sERopÉotcA
SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas

alribuiçóes lesais,

RETIFICAR o BENEFÍCIo DE APoSENTADoRIA do seT.

vidor Nelson da Silva l\,4oÍelra em atendimenio ao DecÍeto
Municipalnô 1904 de 23105/2022.

Ad 1o ' CONCEDER o benefíciô de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao seÉ

vidor NELSON DA SILVA MOREIRA mâlículâ no 01587

AlLrdânte Gêral, corn fulcro no § 1', lll, 'b' do ariigo 40 da

CRFB/88 com redâçâo dadâ pela E.C- 4112003 c/c âdigo 71

da Lei Municlpa! no 366/2009, ficando seus p@yeEtgs_E!êd99

em RS 6ô8.35 ís€iscentos e sessenta e oito reais e tdnlâ ê

cinco cenlavos).PORTARTA N. t33/2022 PORTARTA No 136/2022

O D'RETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI

AÍt 2' No ailculo de llxação dos provênlos Íoi considêrada

a rubrica "quinquênio'no percentualde 10% (dez pôr cenlo)

em atendirnento a decisão judical proÍeridâ pelâ Primêkê

Cámara Civel do Tribunal de Justiça do Esiado do Rio de

Janeto em sede deApelação nos autos do À4andádo de Se-

quÂnça n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em q!e foi decla-

rada a nulidade do aio âdminisl.ativo dê rcduÉo da rubrica

'quinquêoio' páÉ o pêrc6ntuatdê 5% lcin@ por canlo).

Arl- 3ô O presente ato concessório enlra.á em vigor na dala

dê sua publcâçao. pÍoduz ndo sêus êfeLtos a conlar de

o3to3ao20.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiretoFPÍesldenle

O DIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVI.

DÉNcta Dos sÉRvtDoRFS MUNtcrpars DT sFRopÉDt
CA - SEROPREVI. Éstado do Rio de Jâneko, no uso dÉ

suas aÍibuiçóes legais.

PORTARIA No 135/2022

Regislre-se, plbiique-se e cumpra-se.

RESOLVE:

RETIFIcAR o BENEFiclo DE ApoSENTADoRIA dâ seívl

dorâ Mariâ Luzia dâ Silvâ MêiÍa em atendlmento ao Decíelo

It unicipal n" 1S04 de 23105/2022.

Aíl 1'- CONCEDER o benêfício dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

servidorã MARIA LUZIA OA SILVA lúElRA. rnêtricu a n'
01988, lúeÍendelÍa, com fulcro no § 1o, lll. b'do anigo 40

da CRFB/88, ficândo seus oroventos íxados êm RS 980 98
(novêcenios e oitenta rêais e novenla e oito centavos).

Arl. 2" No élculo de Íxâção dos provenlos Íoi consideíáda

a Íubnca 'quinquênio" no pêrcêntualde 100/ô (dêz por cênio)

êm alendimento a declsão lldca proÍeridâ pela Primei.a

Cámêrâ CÍvel do Tribunal de JusUça do Estado do Rio d€

Janeiroem sede deApelâçáô nos âutos do lúandadode Sê-

gúíaítçâ n' OOO27 14-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-

rada a nulidade do ato âdÍÍ nisirâtivo dê reduÉo dâ rubrica

"quinquênio" para o pêrcêntual de 5% (cinco por cento).

An. 30 O presênlê áto concêssóíio êírtÍaÍá em vlgor na dala

dê sua publcaÉo produzndo seus eÍêitôs â contar de

0T/09/2015.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidênte

Registre-se, publique'se e cumpra-se.

Reqistre-se, publiqLrê-sê e cuinpía-sê.


